
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.2 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 067/2024 

CONTRATO N.Q 367/2024 

o Fundo Municipal de Educacäo de Itaetê/BA, pessoa juridica de direito püblico, corn sede a Rua das 

Algarobas, Centro, ltaetê, Bahia, inscrita no CNPJ sob n2 53.695.213/0001-41, representada neste ato 

pela Secretária a SR9 IVANOILDA AZEVEDO DE OLIVEIRA, no uso de suas prerrogativas legais e 

considerando o disposto no art.14, da Lei 0 11.947/2009, Lei n9 12.512/2011, Resolução CD/FNDE n2 

25/2012, Resolução CD/FNDE n9 26/2013 e Lei n2 13.987/2020, Resolucão n2 02/2020, através da 

Secretaria Municipal de Educaçäo, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

49.158.873 REGINALDO SANTOS SILVA, pessoa jurIdica de direito privado, corn sede na Rua Manaus, n2 

219, ColOnia, Itaetê - Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob 0. 49.158.873/0001-16, neste ato representada 

W 01 seu Sócio Diretor, REGINALDO SANTOS SILVA, portador do RG 07304896 80 e CPF 865.902.515-68, 

habilitado no Credenciamento nQ 004/2024, doravante denorninada(o) apenas CONTRATADO, resolvern 

celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lei Federal 14.133/21, pelas dernais 

condiçoes previstas no edital do Credenciamento fl.9  004/2024, bern como mediante as cláusulas e 

condiçöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAcAO DE PESSOAS JURIDICAS (PREFERENCIALMENTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) PARA PRESTAçAO DE SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

(LoCAcAO DE VEICULOS COM MOTORISTAS POR LINHA E ROTAS ESPECIFICAS) DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, BEM COMO, EM ITENS SEPARADOS, VEICULOS QUE ATENDAM A DEMANDA DE 

DISTRIBUIçAO DE MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ITAETE- BA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL PRAZO E CONDIçAO DE ENTREGA 

2.1. A Entrega do pedido deverá ser imediata após a entrega da ordem de fornecirnento. 
2.2-0 servico deverá ser executado conforme linha/rota credenciada ou em local informado na OS, nos 

termos e condiçöes previstas neste edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRlGAçOEs 

3.1- Coristituem obrigaçäes da CONTRATANTE: 
3.1.1 Receber provisoriarnente o material, disponibilizando local, data e horário; 

3.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente corn as 

especificacôes constantes da proposta, para fins de aceitação e recebirnento definitivos; 

3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigaçöes da CONTRATADA, através de servidor 

especlairnente designado; 
3.1.4. Efetuar o pagarnento no prazo de 15 (quinze) dias da solicitação da Secretaria. 
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3.2 - Constituem obrigacOes da CONTRATADA: 

3.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condicôes, no prazo e local indicados pela Adrninistracão, 
em estrita observância das especificacöes e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detaihadamente as indicaçöes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedència e prazo de 

garantia; 
3.2.2. Os bens devern estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, corn uma 

versão em português, e da relacäo da rede de assistência tecnica autorizada; 
3.2.3. Responsabilizar-Se pelos vIcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do COdigo de Defesa do Consumidor (Lel n2  8.078, de 1990); 

3.2.4. Este dever implica na obrigacào de, a critério da Adrninistracào, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, as suas expensas, o produto corn avarias ou defeitos; 
3.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministracâO, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 
3.2.6. Comunicar a Adrninistracão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 

comprOvacãO; 
3.2.7. Manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes assumidas, 

todas as condiçOes de habilitacâo e qualificacäo exigidas na licitaçäo; 
3.2.8. Nào transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçöes 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestacôes a que está obrigada, exceto nas condicöes 

autorizadas no Termo de Referenda ou na minuta de contrato; 
3.2.9. Nào permitir a utilizacão de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na condicão de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacão do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
3.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacão de garantia e quaisquer outras 

que incidarn ou venham a incidir na execuco do contrato. 
3.2.11. Toda rnanutencão dos veiculos e suas respectivas despesas serão de responsabilidade da 

contratada, incluido o condutor e a combustivel; 
3.2.12. Cada veiculo deverá receber manutencão corretiva ou preventiva regularrnente, ficando o 

contratante isento de quaisquer despesas inerentes aos reparos. 
3.2.13. Os condutores deverão estar devidamente habilitados pelo orga de classe (DETRAN), corn 

categoria cornpatIvel corn o tipo de veiculo. 
3.2.14. 0 contratado deverá manter as veiculos devidamente revisados e corn born aspecto de limpeza e 
higiene, nas partes internas e externas, munidos de todos as acessOrios exigidos pelo Codigo Nacional 

de Trànsito. 
3.2.15. Manter em cada veiculo permanenternente a documentacão respectiva, devidarnente legalizada, 

a partir do inIcio da sua contratacâo. 
3.2.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anorrnal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
3.2.17. Manter os veiculos sernpre limpos e em born estado de conservac5o, de modo que possibilite o 

transporte dos alunos de forma higiênica e em seguranca; 
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total é de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentoS reals), conforme 

proposta de preços anexa. 
4.1.1. No valor acinia estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execucäo contratuat, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários, 
flscais e conierciais inddentes, taxa de administraco, materlais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.10 prazo de vigéncia da contratacäo seth de 06 de agosto de 2024 a 06 de agosto de 2025, podendo 

• 
ser prorrogada a critérlo da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 

107 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.2 A vigência poderá ultrapassar 0 exercIclo financeiro, desde que as despesas referentes a contratacäo 
sejam integralmente empenhadas aM 31 de dezembro, para fins de inscriçäo em restos a pagar, 

conforme Orientaço Normativa AGU no 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SE)ffA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacAo da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 
6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores no ultrapassem o montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reals) deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (clnco) dias Uteis, 

contados da data da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente serâ efetuado apOs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das CertidOes Negativas de Débitos 

• Previdenciários, Trabaihistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigacöes assumidas e serviços efetivamente prestados. 

6.4. (-lavendo erro na apresentacäo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratacão, 

ou, ainda, circunstância que impeca a Iiquidacâo da despesa, o pagamento flcarã pendente ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-A 

após a comprovacâo da regularizacão da situação, no acarretando qualquer onus para a Contratante. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributâria prevista na tegislacäo aplicávet, nos 
termos da Instruçào Normativa no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 

Brash. 
6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 

Comptementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retençào quanto aos impostos e contribuicöes abrangidos 
pelo referido regime, em relacâo as suas receitas prOprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaracão de que trata o artigo 6° da lnstrucão Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
6.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 

na IegisIaço vigente. 
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6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancaria para 

pagamerito. 
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura nâo tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREO 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 

houver prorrogacão do contrato na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21, poderá haver reajuste, 

observado o indice de correção IPC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAcAO oRcAMENTARIA 

• 
UNIDADE/ORGAO: 0601— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.040 - GESTAO DAS AcOEs DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15001001; 15500000; 15510000; 15400000 

CLALJSULA NOVE - DA FISCALIZAçAO 

9.1. A fiscalizaçào do presente Contrato será exercida por Robenhlton Soares da Silva Ferreira, matricula 

n.2 41.238 nomeado através da Portaria 13/2023, ao qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualguer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçöes técnicas, 

vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado Cu de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, 

não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade corn o art. 120 da Lei n9  14.133/21. 

is 9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando a que for necessário a regularizaçäo das faltas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOES 

10.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei ri9  14.133/21. 

10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou 

supressöes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 
10.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder a limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ExTINcAo CONTRATUAI. 
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11.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da I.ei n° 
14.133/2021: 

- 

Não cuniprimentO ou cumprimento irregular de normas editalIcias ou de clausulas contratuais, de 

especificacöes, de projetos ou de prazos; 

11 - 

Desatendirnento das determinacöes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - 
alteracão social ou modificacão da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - 

Decretacão de fatencia ou de insolvência civil, dissolucão da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V - Caso fortuito ou forca rnaior, regularmente comprovados, impeditivos da execucão do contrato; 

VI - Atraso na obtencâo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - 

atraso na Iiberação das areas sujeitas a desapropriacão, a desocupacào ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de Iiberação dessas areas; 

VIII - 
razöes de interesse püblico, justificadas pela autoridade maxima do Orgão ou da entidade 

contratarite; 
IX - Não cumprirnento das obrigaçöes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 

normas especificas, para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 
11.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
11.3. A extinço deste Contrato podera ser: 
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistracào, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliacão, por mediação ou por comitè de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administracão; 
11.3.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula cornpromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
11.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extincão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
11.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da extinção. 
11.6. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacöes a ela devidos, 
bern coma a retencão dos creditos decorrentes do Contrato, ate a Iimite dos prejuizos causados a 

CONTRATANTE, além das sancôes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extincão contratual deverá indicar, conforme o caso: 
11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2.Relaco dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizacôes e multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1 - Pela inexecucão total ou parcial do contrato, a AdministracãO poderâ garantida a defesa prévia, 

aplicar a contratada as seguintes sancöes: 

12.2. A contratada que no cumprir integralmente as obrigacôes contratuais assurnidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sançöeS: 
12.2.1. Advertêflda; 

12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e três centésirnos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças contratadas, 

calculado sabre o valor 

correspondente a parte inadimplente, ate o limite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias de 

atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças, 

calculado, desde a primeiro dia de atraso, sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critérlo do orgão contratante, 

quando a atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 - 0 atraso injustificado na execucäo do contrato, por periodo superior a 30 (trinta) dias, poderã 

ensejar a rescisão do contrato. 

12.5 - 
As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditOrio, 

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recoihida no prazo de ate 15 

(quinze) dias, da data da cornunicacão oficial e, caso no cumprida, sero cobradas judidalmente. 

12.6 - 
A inexecucäo parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensão ou a 

declaracão de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn a Municipio de ITAETE - Bahia. 

12.7 - A multa por descurnprirnento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor global 

contratada. 

• CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS  OMISSOS 

13.1. Os casos ornissos ou situaçOes não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposicöes contidas na Lei n2  10.520, de 2002, na Lei n2  8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consurnidor, na Lei Complernentar ng 123, de 2006, e na Lei n2 14.133, de 2021, 

subsidiariarnente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAcAO 

14.1. lncurnbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate o quinto dia Otil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO 

Rua das Algarohas, s/n. Centre, ltaeté Ba - (tP - 46.790-000 
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15.1. F ica eleito 0 Foro da Comarca de Andaral/BA como competente para dirimir quaisquer questöes 

oriundas do presente Contrato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÉS) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

ITAETt - BA, 06 de agosto de 2024. 

/ . 
H 

1-:'cC  

FUNDO MUNICIPAL D EDUCAcAO 

CNPJ: 53.695.213/0001-41 

SRA IVANOILDA AZEVEDO DE OUVEIRA 

CONTRATANTE 

&Ld cM&scJVO- 
49.158.873 REGINALDO SANTOS SILVA 

CNPJ: 49.158.873/0001-16 

CONTRATADO 

C 
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ANEXO 01 

I  I I  

PERCURSO VALOR 
VALOR ANUAL VEICULO/  

ITEM ROTEIRO TURNO 
KM/DIA DIARIA MARCA/ 

MODELO/ANO 

FIAT UNO 
Transporte de MATUTINO VIVACE 1.0 

merenda escolar - 49,2 R$174,00 R$34.800,00 ANO 
57  

Colônia para 2011.2012  
Uriiäo cia Chapada VESPERTINO 
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EdiçâO: 627  

No  366/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETU BAHIA 

CNPJ n9  13S22.620/000120 

CREDENCIAMENTO N2 006/2024 

CONTRATO N°  366/2024 

o SecretárO Mun:ipal de Financas de ttaetê, no uso de suas atribuicôes, torna püblica a Contrataco: 

Lic(tacão: Processo AdministratiVo n2 132/202 C. ModaQade: CREDENCIAMENTO n' 006/2024. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS E GRUPOS DE 

• MANwEsTAcOES CULTURAIS, A AM DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL SE 

POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADLCIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 

APOTADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. 'Jigêci3: 30 das. Recurso occamentano: Projeto Atividade: 

2.076; E)e:nc-t)  de dcsoes:3.3S.3.3'30- r:- t recurso 00; Contrato N 366/2024. Contratado: 

GILBERTO ARAGAO SOARES, CPF sob o n2  352.795.285-01, Data: 06/08/2024. Valor global: 11S3.500,010 

(três mit e quinnentos reais).VtC1OR CAWE CARDOSO QUEIROZ— Secretário de Financas. 

No  367/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ nq 53.695.213/0001-21 

CREDENCIAMENTO N2 004/2024 

40 CONTRATO No 367.2024 

A Secretaria Municipal de EducacO, no use cle was at(bUcöeS, torna püblica a Contratacäo: Licitacäo: 

ProcessO AdniflistlatiVO nO 067/2024 Moda?idadc: CREDENCIAMENTO n
°  004/2024. Objetot 

CONTRATAcAO DE PESSOAS JURIDICAS (PREFERENC1ALMENTE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) 

PARA pREsTAcAo DE SERV'cOS DE TRANSPORTE ESCOLAR (locAcAo DE VEICULOS COM MOTORISTAS 

POR LINHA E ROTAS ESPECIFICAS) CA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO, EM ITEMS SEPARADOS, 

VEICULOS QUE ATENDAM A DEMANDA DE DIsTRIBuIcAo DE MERENDA ESCOLAR DO MLJNICIPIO DE 
ITAFTE- BA. VgenCa 12 (doze) meses. Recuio orçzmentário PrajetO AtMdade: 2.040; EtementO de 

despesa 33.90.39.00.foflte do Recurso: 15001301; 15500000; n9  
15510000; 1540000; Contrato N9  

367/2024. Contratado: 49.158,873 REGINALDO SANTOS SILVA inscrita no CNPJ sob o  
49.158,873/0001-16. Data: 06/08/2024. Valor global: R$ 34,800.00 (trinta e quatro mit e oitocentos 

re2is). I\IANOILDA AZEVEDO DE OLIVEIRA . 
de Educaco. 
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06 de Aqosto de 2024 
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Pfeituia de ;tete 
Rua AI9arobaS . SN - Centro 

Tel: 753320-2127 
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